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Capa

Especialidades CFM/AMB/CNRM

O Boletim do CBR reproduz nesta edição a Resolução CFM
Nº 1666/2003 que dispõe sobre nova redação do Anexo II da
Resolução CFM Nº 1634/2002.

Salientamos o texto da resolução e as áreas de interesse do
Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem.

Ementa: Dispõe sobre a nova redação do Anexo II da Resolu-
ção CFM nº 1.634/2002, que celebra o convênio de reconheci-
mento de especialidades médicas firmado entre o Conselho
Federal de Medicina - CFM, a Associação Médica Brasileira -
AMB e a Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM.

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regula-
mentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e
CONSIDERANDO o convênio celebrado em 11 de abril de 2002
entre o Conselho Federal de Medicina (CFM), a Associação Mé-
dica Brasileira (AMB) e a Comissão Nacional de Residência Mé-
dica (CNRM), visando estabelecer critérios para o reconheci-
mento e denominação de especialidades e áreas de atuação na
Medicina, bem como a forma de concessão de registros de
títulos de especialista;

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.666/2003

Brasília-DF, 7 de maio de 2003.

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE
Presidente

RUBENS DOS SANTOS SILVA
Secretário-Geral

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Resolução CFM nº 1.634/
2002, que prevê o reconhecimento de outras especialidades e
áreas de atuação dispostas no Anexo II da referida resolução;
CONSIDERANDO a aprovação do novo relatório da Comissão
Mista de Especialidades (CME), que modifica a relação de espe-
cialistas e áreas de atuação dispostas no Anexo II da Resolução
nº 1.634/2002;
CONSIDERANDO, finalmente o decidido em reunião plenária
de 7/5/2003,

RESOLVE:

Art. 1º � Aprovar a nova redação do Anexo II da Resolução CFM
nº 1.634/2002.
Art. 2º � Revogam-se todas as disposições em contrário.
Art. 3º � Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

o) É proibido aos médicos a divulgação e anún-
cio de especialidades ou áreas de atuação
que não tenham reconhecimento da CME.

p) A AMB deverá preservar o direito à
certificação de área de atuação para as Soci-
edades que respondiam por especialidades
transformadas em áreas de atuação:
Administração em Saúde, Cirurgia da Mão,
Citopatologia, Endoscopia Digestiva,
Endoscopia Respiratória, Hansenologia,
Hepatologia, Nutrição Parenteral e Enteral e
Neurofisiologia Clínica.

q) Todas as demais áreas de atuação receberão
certificação, na AMB, via Sociedades de
Especialidades.

r) As Sociedades de Especialidades ou de áreas
de atuação reconhecidas ficam obrigadas a
comprovar sua participação em centros de
treinamento e formação, mediante relatório
anual enviado à AMB.

2) RELAÇÃO DE ESPECIALIDADES RECO-
NHECIDAS
35. MEDICINA NUCLEAR
49. RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
50. RADIOTERAPIA

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM MEDICINA
NUCLEAR

FORMAÇÃO: 3 anos.
CNRM:  Programa de Residência Médica em
Medicina Nuclear.
AMB: Concurso Colégio Brasileiro de Radiologia e
Diagnóstico por Imagem.

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM RADIOLOGIA E
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

FORMAÇÃO: 3 anos
CNRM: Programa de Residência Médica em Radiologia e
Diagnóstico por Imagem
AMB:  Concurso Colégio Brasileiro de Radiologia e
Diagnóstico por Imagem.

ÁREAS DE ATUAÇÃO:

Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular; Ecografia
Vascular com Doppler; Neurorradiologia; Radiologia
Intervencionista e Angiorradiologia.

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM: ATUAÇÃO EXCLUSIVA ULTRA-
SONOGRAFIA GERAL
FORMAÇÃO: 2 anos.
AMB:  Concurso Colégio Brasileiro de Radiologia e
Diagnóstico por Imagem.

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM: ATUAÇÃO EXCLUSIVA RADIOLOGIA
INTERVENCIONISTA E ANGIORRADIOLOGIA

FORMAÇÃO: 2 anos.
AMB:  Concurso Colégio Brasileiro de Radiologia e
Diagnóstico por Imagem.

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM RADIOTERAPIA

FORMAÇÃO: 3 anos.
CNRM: Programa de Residência Médica em Radioterapia.
AMB:  Concurso Colégio Brasileiro de Radiologia e
Diagnóstico por Imagem.

Boletim CBR - 17


